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“PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 117/2016 .  
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito, que "Dispõe sobre o 

reajustamento dos limites fixados para os Abonos Complementares e para o Abono de 
Compatibilização devidos aos Profissionais de Educação, bem como das Escalas de Padrões 
de Vencimentos dos Quadros dos Profissionais de Educação - QPE que especifica; altera o 
Valor de Referência Tributária - VRT para o cálculo da Gratificação de Produtividade Fiscal, 
previsto no Anexo III da Lei nº 14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida aos titulares de cargos 
de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro do Pessoal da Administração 
Tributária do Município de São Paulo - QPAT".  

A iniciativa apresentada estabelece o reajuste de 7,57% (sete inteiros e cinquenta e 
sete centésimos por cento) aos limites fixados para os Abonos Complementares e para o 
Abono de Compatibiliza- ção devidos aos Profissionais de Educação, em duas parcelas iguais 
de 3,7160% (três inteiros e sete mil cento e sessenta décimos de milésimos por cento), na 
seguinte conformidade:  

I - a primeira parcela a partir de 1º de maio de 2016;  

II - a segunda parcela a partir de 1º de agosto de 2016. Nos termos do artigo 2º do 
projeto, a aplicação dos reajustes se dará da seguinte forma: • Ao Abono Complementar 
instituído pela Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006, com as alterações introduzidas pelas 
Leis nº 14.709, de 3 de abril de 2008, nº 15.215, de 25 de junho de 2010, nº 15.490, de 29 de 
novembro de 2011, nº 16.008, de 5 de junho de 2014, e nº 16.275, de 2 de outubro de 2015, de 
acordo com os valores constantes das Tabelas "A" a "C" do Anexo I desta lei, observado o 
disposto no artigo 12 do mesmo diploma legal;  

• Ao Abono Complementar instituído pelo artigo 2º da Lei nº 15.490, de 2011, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo II desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo;  

• Ao Abono Complementar instituído pelo artigo 3º da Lei nº 15.490, de 2011, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo III desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo;  

• Ao Abono de Compatibilização instituído pelo artigo 5º da Lei nº 15.682, de 26 de 
fevereiro de 2013, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, 
de 2015, de acordo com os valores constantes do Anexo IV desta lei, observado o disposto no 
inciso I do § 1º do referido artigo;  

O artigo 5º da iniciativa estabelece o reajuste de 7,57% (sete inteiros e cinquenta e 
sete centésimos por cento), em duas parcelas iguais de 3,7160% (três inteiros e sete mil cento 
e sessenta décimos de milésimos por cento), nas Escalas de Padrões de Vencimentos dos 
Quadros dos Profissionais de Educação - QPE, bem como nos proventos dos aposentados, as 
pensões e os legados, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade, na seguinte 
conformidade: 

 I - a primeira parcela a partir de 1º de novembro de 2017; 

 II - a segunda parcela a partir de 1º de novembro de 2018. Além disso, o artigo 7º do 
projeto estabelece que passará a ser de R$ 1.542,50 (mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
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cinquenta centavos), a partir de 1º de janeiro de 2017, o Valor de Referência Tributária - VRT 
para o cálculo da Gratificação de Produtividade Fiscal, prevista no Anexo III da Lei nº 14.133, 
de 24 de janeiro de 2006, devida aos titulares de cargos de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, 
integrantes do Quadro do Pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo - 
QPAT.  

Conforme a justificativa apresentada pelo nobre autor, o projeto em tela "resulta de 
processo de negociação realizado no âmbito da Mesa de Negociação Setorial da Educação 
com as entidades representativas dos servidores pertencentes a essa categoria do 
funcionalismo municipal", além de "possibilitar a retenção dos integrantes da carreira em 
apreço no quadro de pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo, vez que, 
comparativamente com os principais estados e municípios, os Auditores-Fiscais Tributários 
Municipais da Cidade de São Paulo têm a menor remuneração, circunstância que favorece a 
migração desses profissionais para outros Fiscos".  

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade ao projeto. O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo 
pelo qual a Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente à sua aprovação.  

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifesta-se favoravelmente à sua 
aprovação.  

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor 
à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Sala das Comissões Reunidas, em  

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Alessandro Guedes (PT)  

Aurélio Miguel (PR)  

Laércio Benko (PHS)  

Ushitaro Kamia (PSD)  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

Reis (PT)  

Claudinho de Souza (PSDB)  

Paulo Fiorilo (PT)  

Toninho Vespoli (PSOL)  

Valdecir Cabrabom (PTB)  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Jonas Camisa Nova (DEM)  

Aurélio Nomura (PSDB) - com restrição  

Edir Sales (PSD)  

Ota (PSB)  

Ricardo Nunes (PMDB)” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/04/2016, p. 189 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

